
 
CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE

Estado de Minas Gerais 
MOÇÃO Nº 61/2021

Autor: Ver. Wesley do Resgate

Senhor Presidente,

Os Vereadores signatários desta requerem, consoante
preceitos regimentais, que seja encaminhada a presente MOÇÃO DE APLAUSO
ao Senador, Rodrigo Pacheco, pelo apoio e autoria do Projeto de Lei nº
3.204/2019, em que "dispõe sobre a profissão de fisioterapeuta e prevê suas
atividades privativas".

JUSTIFICATIVA

A propositura do Projeto de Lei nº 3.204/2019, de
autoria do senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG), que estabelece critérios para o
exercício da profissão de fisioterapeuta, definida pelo Decreto-Lei nº 938, de 13

de outubro de 1969, é de suma relevância, pois as diretrizes que regulam a classe
fisioterapêutica se tornaram obsoletas e o atendimento da Fisioterapia, que tanto
colabora na melhoria da qualidade de vida e nos processos de reabilitação
acumula avanços científicos e normativos que conferiram à profissão, nas últimas
décadas, protagonismo inquestionável tanto nas políticas públicas quanto nos
serviços privados à saúde.

A atualização da legislação, que trata sobre o

exercício da profissão, muito representa aos profissionais, que, há 50 anos, foi
reconhecida legalmente e agora, por intermédio de Vossa Excelência, a classe
conquista essa mais nova vitória.

Sala das Sessões, 11 de maio de 2021.

Apraz-me cumprimentá-lo (a) (s) e encaminhar
MOÇÃO DE APLAUSO, de autoria do
VEREADOR WESLEY DO RESGATE,
chancelada pelos demais Vereadores desta Casa.
Sem outro particular valho-me do ensejo para
expressar, em nome do Poder Legislativo,
renovados protestosdea preço e consideração.
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